
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANA — 
CNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 — Icaraíma — CEP 87530-000 
FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camara(Qicaraima.pr.leg.br — www.icaraima.pr.leg.br 

ATO DA MESA Nº 020/2026 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 

INEkIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

PROCESSO Nº 012/2025 

e 

OBJETO: Contratação de serviço referente a 2 (duas) inscrições, de 2 (dois) 

vereadores da Câmara Municipal de Icaraíma — Pr, para participação no curso: 

RESPONSABILIDADES JURÍDICAS NO PROCESSO DO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL -Direitos e deveres de servidores e agentes políticos. O papel 

estratégico de vereadores e assessores parlamentares na fiscalização de obras 

e serviços públicos, na cidade de Maringá - PR, durante os dias 07,08,09 e 10 

de abril de 2026, valor de cada inscrição R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e 

noventa reais), valor total R$ 5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta reais). 

Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste 

processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade 

de Licitação nº 007/2026 quanto à contratação da Empresa, NS 

TREINAMENTOS EM GESTAÃAO PUBLICA LTDA, CNPJ nº 12.137.995/0001- 

16, valor total R$ 5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta reais), referente ao 

objeto acima referido, com fundamento no artigo 74, Ill da Lei nº 14.133/2021. 

Edifício da Câmara Mupzrcfúalg dg v)baxalma Estado do Paraná, aos 

01 de Abril de 2026. 

MANOEL ií%OTEO DE ALMEIDA “"EÍ_ZINO RODRIGUES PEREIRA 

Presidente JUNIOR 

1º Secretário 
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WWW.ILUSTRADO.COM.BR 

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 2 de Abril de 2026 , 
PuBuicações Lecais 
leiserilustrado,com,br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
PORÍARIAN'ZVNZOZG de 01 de Abri de 2026. 

ferias, 20 outras providâncias. 
E PREGITO MUMICIPAL ALTO PIOUIY, Estado de Paraná, no uso de euas evilbulções legeis, 

mo segue: 

17850 

Glovs 
Prefeito Municipal 

REFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA EFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná Estado do Paraná 

LEIN" 2.020/2026 
nEcRsz-nmzou SUMULA; Autoriza abertura de Gréditos Especial por Provável Excesso de Arecadação e dá 

LA: Autoriza abertura do Cróditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arracadação outras pr 
pn lam beesdo ORIGEM: vm;m de Lei nº 006/2026. 

À ? |A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E EU, PREFEITO 
4º incso V .010 de 30 de MUNICIPAL SANCIONO À SEGUINTE LEI, 
DECRETA: A 1º Fica o Poder Exocutivo Municipal autorizado a abri Créditos Adicionais Especiais por 
An 1º. Fica aberto Crêditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arracadação no corrente 

anexos da L 2026 o do Plano 
9 mmercicio de 2026 e do Piano Pluianuel de 2026 o .zm o lmbe de R$ 200000000 (dois 1 2020, no limite de R$ 50:757,60 (cinquenta ml setecentos e cinquenta e sele renis e sessenta 

de roeis e noventa e um contevos), sguinte ordom classificatória. contavos), de riom cassitcatório 
S6 SECRETÁRIA MUNIC. DE Mslsvimu SGA 

í 
18481.00081106 - INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

EIWPREFEITIIII MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
DECRETO N. 14112026 

IULA: Dispõe sobre a abertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, suporávit 
nu-rm no valor de R$ 30.000,00 (tinta mil reais), destinados a suplementar dotações para 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANA, no uso das 
1 70,de 17/12/2025 (L 

ANUAL), 

Executivo municipal vigente. 
DECRETA: 
Al 1º Flca aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, Wunerivê fnenceiro no valor de R$ 30.000,00 (únia n resia), 
destinados a suplementar dotações para a escolar, conforme a seguir 
11 - SEGRETARIA wmcum E EDUCAÇÃO E CULTURA 
11,001 -- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
14001 12.206.0024 2077 W Escolar 
FONTE 3107 - Salário Educação - Superáv 
(625) 3:3.90.32,00,00 - Malerial. Bemou s-mçu para Distribuição Grafuta R$ 30 900,00 

f UPLEMENTAR. t$ 30.000,00 
m.Mv.úoCMnmlomnml'mhLmmhmdo 

4.4.90.51.00.00 704 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000.000, 
FONTE 870 GONVENIO 221/2028 - SAM 8 - BIT 81016 - nmsmwm VILA RICA DO 

06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB, E RODOVIARIO 
006,001 DIVISAO DE OBRAS 
15451,0005.1.108 — INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

709 e o 
FONTE 851 CONV 047/2024 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL MUNICIPAL - SIT 
08826 021 
Art. 2º, Como recurso, para cobertura do Crédio autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 

. RED. 
RECEITADESCRIÇÃO VALOR — FONTE 
443 24.2.2.99.0,1.01 so-sm ILARICA 
DOIVAL 2,000.000,00 870 
44 13210 HA RE o 

TOTAL 200000091 
A 3º. Revoganee n6 disposições em contrário o este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

fx 
Amwuu-mwumuu 

umwm-up-rlmlmmnnmwmnwmmwu 
fecursos 3107 - Selário Educação Su 
FONTE 3107 - Salário Educação — 

.000.00 
TOTALDE SUPERÁVIT R$ somono 

8 ações da Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o-Plano Pluri 
(FPA) para 0 periado de 2026/2020, ondo o crédia eprovado na presenta i fea Wickuido e 
Anexo de Programeções e Metas como ação. o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 24, de 

|, Diretrizes Gerais 

acordo com 
1) BECRETARIAMUNO. DE ASSISTEÊNCIA SOGIAL 
1.002. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNGIA SOCIAL 

08242.0008/2: 398 À MPOIOR wwu?smo DANPAE 
50.757,60 

ENTE SA EMENDA INOIVIOUAL - LUIENI APAE 50.757,00 
A. 2º Como ra cobertura wwmmhmmmvavmim 

CODRED — RECEITADESCRIÇÃO VALOR F 
429 132101 RECURSOS VINCULADO: 

430 1.716.50.01 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL  60.000,00 943 

3º Revogar disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
“ p 

Municipal de lcaraíma, ao 01 dia do mês de abril de 2026. 
DEVAIR FABRIS 
Prefeito Muni 

108 31 dias do 40 2026 
DEVAIR FABRIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
LEI N í 0122026 
SÚMULA: Altera o Anexo Ul, Quadro de Cargos de Provimento Eletivo, qe tel Municael n 
650/2011, para ampliar o número de vagas dos cargos de Aux&iar Administrativo 

2026, no que couber, 

IFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE (CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 
CTRINTA) DIAS DO MÊS DE MARÇO. 

to 

“ORIGEM: Projeto de Lei nº 013/2026. 
.A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SÁNCIONO A SEGUINTE LE! 
A 4º Flca alter da Lei Municipal n.º 650/2011, quanto ao número de vagas 
008 carpes de proVerAS eMebvo sbetão expeitcadãs, padesriãs- a Vgorar 69h 6 SS urime 

AN. 2º As vagas ampliadas por mu—m.uwmuwamumm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
EDITAL N.º 066/2026 
DATA: 0110412026 

;ANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORNE EDITAL DO CONCURSO Nº 00112024 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 

A” nomeação vado 
1o Concurso Público Nº 00 V/2024, provimento Eletivo. conforme segue 
WNSC — CANDIDATO CUs. 
163282 — CAMILADEALMEIDA — & 
1-DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefoitura Municipal de Icaraima constantes 
deste Exital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a fata de 

seua te Entermagem 

& implicará. 
EX Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
13 Estar quie com a Justiça Eleoral. 

Serviço Miltar. 
uruwnumu).mamm-mamuw a 

wwm.umnoa-m—ummummumwm 

€ o respectivo Registro no .8 Possuir 
Omlodcunu quando for o caso, no alo da posse. 

llowmummnmm—m no decormer do certame ou 

). quando convocado para nomeação, será submetido a0 

2zomm-mm-mmmm seguíntes documentos para 
1 deste Editat 

1do de reservista e folocópia, quando couber. 
ll-rma.m.mm 
N - Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) e folocópia. 
V - Registro no órgão da classe 
Vl - Certidão de nescimento ou casamento e fotocópia. 
VII — Certidão de nascimento dos fihos menores de 14/18 anos (de acordo com Regime a 
contríbuir) fotocópia, qui d 
X — Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
x (expedida por 

PO peicóogo). 
%1 - Cortidão de negativas de antocedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) óltimos anos. 
XIl - Comprovante de escolandade exigida. 

16 indicar, 
o Carteira de Trabalho (CTPS). 

- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral - quitaçõo eletoral (site do TSE -Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da úlima 

Eleitoral — criminal eletoral (site do TSE — Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Elei 
XVII — Comprovante de Ggue: h ou tolefone) lusl e dociamção eeeinada pelo 

o imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mão, esposo 
filhos. 

xnx Cópia Carteira de Habiltação (se exigido no edital). 
“ XX - Deciaração de. 

2.3 Para eleito de contratação o candídato aprovedo e convocado fica sujeito à aprovação & 
«xame médico filco e pelcológico, a ser reslizado pelo órgão Indicado pela Prefeltura Municipal 
de Icaraima. 
244 À aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 

tido como apto. 

quais sejam: 
õ Inscrição de 

Edital; 
” nos 16 de saõde provinme nesta Bcual 
/A 2º - O condideto deverá apresenter e documenteção necessária pera 

e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação dest 
poseé o opraçid om 

deleginiocáo aolcirel, 
A 3 O provimento deo Vóges Gianivaeá/a násetaidado ds Aúmiriairição PaA é exiiiicia 

Complomentar mn-vmm 
RA Mats LAl cobra eom vgeer a sua publicação. 
Prefeitura 'de lcaralma, so 61 dia do ms de abrl de 2026 
DEVAIR FABRIS 

to Muricipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
'stado do Paraná 

LEIN' 2.019/2026 
SÚMULA: e 1 006 que 
Estaluto dos Servidores Públicos Cívis do Município de Icaraima, pera exdequer & concussão to 

federais apl 
ORIGEM: Pm)qlo de Lei nº 003/2026, 
.A SAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
A.1º A Subseção nicipal nº 006, 

12003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"SUBSEÇÃO V 
Do:wi:º»o:mlm 
A.os. 
que se enquadre na condição de baixa renda, observados os Aimites e parâmetros 
definidos para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), wmwnhhm 

mensal e ao valor da cota 
u—mmawmummamum considera-se remuneração mensal a 

sdm dadassalicena n Alaabodvera-tever 
126 EA ee peroeide Itegranias de bee de ConvtRAção prevesencia 
do RGPS quanto: Wenerica qn — d 
l—-ummmwmammwuumm quando 
previstas na norma federal vigente. 
s 
mmmmmnkm.nmnmmwmmmmm 

s .a , 
mmmu.mmmmamvs.mmumwmmmmlmu 
€ o valor da cota do salário-família em R$ 67,54 por , sem prejuízo 
siuelzações posiedores. 

(= 0 Nho ee exaecato, d derandete-e) té 14 (quatorze) anos de idade; 

o en t mediante da dependência econômica, 
ex 
EZ 

97 OWWWMMWAIWIW&;I 
" : .” Ceinice deemeros: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA "” ' 

ESTADO DO PARANÁ. (,,w_,“'º'º_,_ frepaniaç om * 
(que comprove a 

dependente de até 6 (Ml! anos de idade; 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2026-ESPERANÇA NOVA, M - comprovante de Irequência escolar do dependente dos 7 (sote) aos 14 (quatorze) anos de 

idade. 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede à Rua e será 
Avenida Juvenal Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 67.156.943/0002-60, nesie sio e 

em pleno exercício de seu mandato c íuwba s2 . Eerauinto sa () Pafiha Val Diiiciva. 
Everton Harbieri, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.5 S 
CPEMF nº 829.589.049-20, e . 

CONTRATADA: SOTRAM - CONSTRUTORA & TERRAPLENAGEM LTDA, CNP) 
67.156.943/0002-60, 

OBJETO: O objeto do presenie Contésvo é Pavimentação iasfáltica em Estrada Rural em 
CBUQ, 24.000,00 m2, ineluindo serv Lw.mu bE PEA drmagem, bese 
sub-base o dn 

- lote 1, sob regime de 

financeiro, 05 projetos, tócnicas c demais poçãs 6 documentos da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n " 01/2026, UE 

VALOR: R$ i 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 dias 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 720 dias. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de ubril de 2026 

m«ncm«mmsmmm W A 

Llpu'wv-Nwn,nldubnldems , e 

idade. 
$6 3º À ausência de apresentação/at da documentação exigida implicará suspensão do 

So bensfida e periy de compalâneia ebesquenia, sit n requisrizaçõo, om prebuics 
da apuração do responsabilidades em caso de informações faísas. 

de pessoal, no prazo do 30 (tínia) disa, qualquer fato ou ocorência que determine n perda do 
' s0b per civil e penal. 

ALG8. 
e será resjustado e atunlizado pelos mesmos critérios e indíces aplicáveis ao regime federal, por 
Porta ato 

o dO carE: aaA o 
renda observará 

ee catereidona se gos h t06 Oreem 604 - e aruos- SE ii oo S ÉS 

eitura Municipsl de Cafezsl do Sul (CNPJ: 95.640.882/0001-06) 
CONTRATADA, MARIA LUIZA DE MESSIAS SNVA E clrlllwo me DA 

IESENTADO PEL 
el para funcionamento de Empresa Individual 

m alteração Lei nº 727 / 2013, base legal arigo 51, da Lei Nº 
S mm, 

Jotal: R$ 6000 00(0ele má vó 
Vigência: 0142020 2 0110472 

2 aforição da condição de baixa d 
rração mensel, e o pagamento do benefício seguirá disciplina administrativa do órgão de 

f 100 Quendo o pel exá 1não iorêm eerídores púbicos aiiricipals à eenboá sa eausiaram 
nos requisitos legais, 
observada a legistação federal de referência. 
A 101 
€ não servirá de base para contribuição previdenciária, observadas. regras federais aplicáveis 
quanto à natureza da verbe. 

m.m-.mua-knlmnmuaommmmm 
DEVAIR FABRIS 
Prefeto Municipal 

Estado do Paraná 
DECRETO Nº 158/2026 
Data: 01,04,2026 
Tecnologia & Informação. e dá outras providâncias, 
(O Prefeão Municipal de Gueira. Estado do Paraná, no uso das atibuições que lhe confere s Loi Orgânica 

” 1:443, de 13,12.2006, 6, considerando 
F 017/2025, 

DECRETA: EX pec UILEITE, CURG nº X0 * 
30894-01, 

siímbolo CC3, e março de 2026 te 
N1 3º Esta Decreto enira em vigor na dta de sõe publicação. com eficácia retrontve s deta de 31 de 

de 2026 (Gâbineto do Preteno Municipal de Guaíra, Estado do Parank, em 1º de sbri de 2026. 
amzmnnmun 

to Municipal 
DECRETO Nº 190/2026 
un deinro 6 pado d6 CnddUS apto to 16 comO. 9 públco º O1.001/2024 - edfial de abertura exame médico físico 

“ . ser NNA 15 001/2024 me remundoo à sua renpeciive caasíicação » eolelu recolocação re fnal 
A 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação da toda h no uso de seo o% 
necessáni, dpositvos, 
dias da publicação do edltal de convocação para ser empossado. _mgnwmwwnmanmMyMmrmmlm ocnal 

. Ineiderando o requerimento protocalado sob a número 11035/2026, e ahnda, considerando o memorando. ísoe Iwchuinse-Á o do vencimanto. em W"'.'“""““T"" Y 1,271/2025; 
Parágrato único. un é vencem os prazos referidos nesta aigo em dia de expediente Aelis orent 20 en ee o s A ia tds bor o S peiorindo saline sd 656 CSTUNAES, 
paPrefatura. . DECRETA, 

* Esto edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em /M 16 Fica delerido o pedido de candidala reiacionada no Anexo Único deste Docrelo, que aprovada no 

lu:-lmn 26 01 de abrl de 2026, cem 512020 
DEVAIR ATA DE ADESÃO SRP Nº 010/2028 
Preteio M PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 19/2025 e z- z-- mmn vw ta de sua publicação. 

Goaira, Etudo o Paraná, em 1º de abri de 2026 
LTDA, GREADE GABRIELOBT À 

à )OBJETO: Contraação, cm fomecimento parcelado de empresa especinlizada pora x 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA º 271200, ANEXO ÚNICO < para 0 exceução de poços de aiomonitoramento em áncas delimínados (terros Ret. Decrsto 1º 150/2026 de OLOAZ202R M 

AYO sptneço RNA Senhátios), » serem definidas pelo Coméreio Intermnicipal para n Comervação da Registrado no memorando on-ine sob a nº 1.271/2025 
|A Masa Diretora de Câmara Municiel de kcaraime, Estado do Paraná; usando das prermogalh een on dreo sm o aeeados Nome — inacnição — Da Classifcação Para Classificação podfiio td eptsanis tócnicas apliciveis, incluindo a AGNT NA 154951 « NAR 154952. parm um Nome sP Da Clascação & 
o Mlllclnlu “elêndendo ainda 6c diaposto ne Resolução nº 023/2018 6 e Resolução nº 025/2020, A Região da AMÉRIOS-PR TOTAL=1 

Manoel Timóteo Valor total: R$ 48,000,00 (quarenta e olto mi reais) (Gabinete do Prefelo Muricipel de Guaira, Estedo do Parand, em 1º de abrl de 2026 
Nnedes Toquenmanta /sokcitação nº GOI2026 formulado pelo Verendor Glmar Girão, Vigêneia: 12 masos. fae to 
RESOLVE: assinatura: 01 de abri de 2026. ah 
Ficam os Vereadoras MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA (matrícula nº 265) e GILMAR GIRÃO Leint 14,13321, DECRETO Nº 1602026 n devinina 
PoderL " " Ementa: m. s para 05 cargos de Yetvo contorme e y, referente so 

Soncuso P w“ldâd-rogwlmz;m p-vaemm'wm t.2 dé cutma o 
& é to Muniki 1ra, Estado do Paraná, no uso -O Papel Estratógico de Vereadores e Assessores Pariamentares ne F.Mmou':; PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA Guaira, e de conformidade com as. n'nuc-lzl o-oswzm meo. mo«s 

iços S V abortura nº 01/2024 e altorações subsequentes, e, , 5105 - Zona 7 Estado do Paraná am aaa m DDA e Domios huegunaes, e cnstenndo nos dias 08 à 10, no mês de abriV2026, recebimento de 2,5 (duas vírgula cinco) LEI Nº 2.021/2026 DECRETA: 
didries (velor total des ciárias pera 6 RE 1.481,00 074 Guetvosatdos € Antuante a UN tee º pato SÚMULA: Altera a Lei Munkcipel nê S16/2010, pera regulamentar idlªm':íànu. d: BUBicS Mêtal né 0 00i m0g aberi pel Edu v d1 — 

donais. Wm.m..maoem«omm 12026, para 06 cargos de provímento efetivo, Agêa 6 ooreiinta a Vu coriomma o e Á; 4 3º 6 4º da Resoluçõo de nº 023/2010, para 
comprovar a realização do referido destocamento deverão os Vereadores apresentar a Mesa 
Direlora, recibos de inscrição 

ividade: 
ee (paríodo de algitameno, 
Edífício da . a05 01 
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA 

ELZNO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 
1º Secretário 

doutorado sos proventos de aposentadoria do magistário, e a providências. 
ORIGEM: Projeto de Lei nº 009/2 

MUNICIPAL DE !CARAIMA ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI 

8º da Lei Municipal nº de 13 de dezembro de 2010, passa a 

Yígorar acrescido do Pardgrafo VA em E seguinte redação: 

possul natureza nmunnmo«- e Inlwrln s tee l:lh:ulu para a conmnulçlo 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Parand 
ATO DA MESANº 020/2026 
Ratífca e Processo de Inexigiblidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 
PROCESSO Nº 012/2025 
Municipal de Icaraíma — Pr, para paricipação no curso: RESPONSABILIDADES JURÍDICAS NO 

EGISL 

to de Pensões de Icaraíma (FAPI), 
ee Máimca d l.q.suw qu- fege o Regime Próprio de Previdência Social do 
Município.” 
AArt. 2º O Artigo 9º da Lei Municipal nº 519, de 13 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar acrescido do Parágrafo Único, com a seguinte redação: 
.9 . 

Parágralo único. O adicional por titulação de doutorado, previsto no caput deste 
mgo, possui natureza remuneratória é integrará a base de cálculo para a 
contribuição previdenciária destinada ao Fundo de Apaunudonn o Pensões de 

públicos, na cidade de Meringá - PR, durante os dias 07,08,09 e 10 de abril de 2026, valor de 
valor total R Y 

trezentos e otente recis). 
Considerando as Infarmações, pareceres « to administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de Inexigibildade de Licitação nº 007/2026 quanto à 

de Empresa. NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ mº 
22197 00510001 16, velor totel R$ 5.380,00 (cinco mê trazentos « olenta reis), referente eo 
ohjoio acima referido. com funa o arigo 7á, WN da Lel n 14,133/2021, 

'de Câmara Municlpal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 61 de ABHI de 2026. 
MANOEL TIMÓTEO DE ALVEIDA 

ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 
* Secretário 

Icaraima (FAPI), 196 o Regi 
1 do Município.” 

At.3º Fh Ado o Art. 9º-A à Lei Municipal nº 519, de 13 de dezembro de 2010, 
om a seguinte redação: 
“AN. 9%A A incorporação dos adicionais por titulação de mestrado e doutorado aos 

contribuiu 
& privadáricia scbre 3 respeciho vantagem. 

É 1º O percentual do adicional à ner incorporado éra Galóuiedo. diviaindo-se é 
número de meses em que houve contribuição sobre a vantagem pelo número total 
de meses de contribuição exigidos para a .pounudma do servídor.” 
Art. 4º Este Lel entra em vígor na dela de sua publicação. 

disposições em 
Prefeitura Mumclw e Icaraima, 20 01 dia du mês de abril de 2026, 
DEVAIR FABRIS 
Prefeito Municipal 

Para o Corgo de Mereneira 
idato Reterência 

Fátima Aparecida Jianelo 03 " 
Candidato Referência 
ee faL AVSE Morsira 
1A 2 As candeias tas por este Decreto, por força do disposto no Artigo 22 da 

ê 1.248, de 03,12.2008, deverão comparecer pera posee ma Diretona de Posscal, dento 
46 gram de Vinta (30) dies. é conter de úeta de 06 de abri de 2026 Impreterivalmente, 1b pera de 
caducidade do direito subletivo. 
o 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaira, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2026, 
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 
DECRETO Nº 161/2026 
Data: 01,04,2026 
Emontar mmuuw-uwa.m:mmmm relerente no 

2, 
Pretetto Municipal de Guaira, Estado do Parana, no uso de que lhe confere à Lei Orgânica de 

Quese, 5,de contormídede. m..mwm.lmum d6 03,12.200, 1,966 de 11.12.2015 
« Edtal de abertura nº 00 

N Jo Fieam nomendos, à partr de 06 de ebrl de 2026 em estágio probetéri terom sigo 
hablitados mmwmw&#mmzmmiau#mmn. 

id 1t 000/2026 e 010/2026, pera 
de provimento efelivo, conforme a seguir. 
Para o Cargo de Assistonte Administrativo 

Reterência 
Totiane Cristina Formandez 18 P 
Candidato Referência 
temndro Pereia ítuas — 01 

tos aprovados € nomeados por este Decralo, por força do disposto no Artigo 22 da 
L-Wn-umamzm deverto comparecer para posse na Direloria de Pessoal, dentro 

“contar da deta de 06 de abri de 2026, impreteriveimente, scb pena de 
Coducidada do direilo méleiio. 

te do Prefeito Municipal de Guaira, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2026. 
anEmE E CARRIEL OSTI 


